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Paciente jogou cadeira contra tribuna
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ÁRVORE
DE NATAL

A tradicional árvore de Natal 
localizada em Mirassol virá 
este ano totalmente refor-

mulada. Terá nova estrutura, com 
120 metros e mais 13 metros de instalação de estrelas, totalizando 133 
metros. Se o prefeito eleito Paulinho Freire (União Brasil) quiser, a no-
va árvore poderá ficar acesa durante todo o ano de 2025, já que Natal é 
sempre Natal. Esta é uma boa ideia.

96FM

SÃO GONÇALO

AREIA PRETA

REDUÇÃO DE DESPESA

CONDENAÇÃO

ASSEMBLEIA

JIQUI CLUB

COMBUSTIVEL

Ontem, no programa O Povo 
no Rádio/96FM, que já apresento 
há 16 anos, recebi a visita do que-
rido amigo Dr. Elano, dono da clí-
nica Oitava Rosado. Ele deu uma 
excelente notícia ao povo de Par-
namirim: a clínica adquiriu equi-
pamentos dos mais modernos do 
Brasil. A Oitava Rosado tem usa-

A previdência municipal de São Gonçalo do Amarante ocupa a 
1ª posição no RN no Índice de Situação Previdenciária,  pela gestão 
eficiente e por transparência. Parabéns!

A Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte 
(Caern) consertou o problema em sua rede que estava provocando 
a formação de uma nova “língua negra” na praia de Areia Preta. O 
conserto ocorreu após o problema ser identificado pela Secretaria 
de Meio Ambiente e Urbanismo (Semurb).

A governadora Fátima Bezerra determinou que todos os setores 
do governo suspendam contratações, nomeações e promoções de 
servidores e que reduzam despesas em 25%. Tomara que não mal-
tratem os funcionários mais humildes.

O assassinato da criança de 12 anos Maria Fernanda, revoltou toda 
a população do Estado, que espera que o assassino/estruprador pegue 
pena máxima de prisão. Este é o sentimento de todos os potiguares.

O deputado Francisco do PT 
acredita que a Assembleia apro-
vará o aumento do ICMS de 18% 
para 20%. No ano passado, o go-
verno perdeu por 14 votos contra 
13. Agora, o líder do governo acre-

dita que será diferente. O amigo 
deputado Ubaldo Fernandes diz 
que melhorias salariais para os 
servidores estão condicionadas 
ao reajuste. O debate continua. 
Estamos acompanhando!

No próximo feriado do dia 
15 de novembro, o Jiqui Country 
Club vai comemorar 61 anos. O 
presidente amigo Santiago nos 
enviou um convite e senhas pa-

ra 3 mesas que serão sorteadas 
na próxima semana no progra-
ma O Povo no Rádio/96FM. O 
evento terá shows e várias atra-
ções artísticas.

O preço da gasolina dispara 
em Natal, chegando a R$ 6,71 o 
litro. A população não concor-
da, pois é óbvio: aumentando 

o combustível, aumenta toda a 
mercadoria que é transportada 
por carros e caminhões. Com a 
palavra, a Petrobras.

do o seguinte slogan: “Tudo em 
uma clínica só”. Parabéns!

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
A PETRORECONCAVO S/A, CNPJ 03.342.704/0004-83, torna público que está requerendo ao 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA as 
seguintes licenças:
 Licença de Operação (LO) Nº 2020-152920/TEC/RLO-0795, referente a 39 (trinta e nove) linhas 

de surgência dos poços petrolíferos de códigos, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), 
Datum SIRGAS 2000, e extensões: 1-LOR-0001-RN com 2.040,69 metros; 3-LOR-0005-RN com 
1.741,32 metros; 7-LOR-0006-RN com 620,56 metros; 7-LOR-0007-RN com 617 metros; 7-
LOR-0009-RN com 396,31 metros; 7-LOR-0011-RN com 1.246,61 metros; 7-LOR-0012-RN
com 984,17 metros; 7-LOR-0013-RN com 1.218,66 metros; 7-LOR-0014-RN com 1.859,98 
metros; 7-LOR-0015-RN com 1.017,26 metros; 7-LOR-0017-RN com 1.286,09 metros; 7-LOR-
0018-RN com 959,44 metros; 7-LOR-0019-RN com 1.379,42 metros; 7-LOR-0020-RN com 
2.573,01 metros; 7-LOR-0021-RN com 2.077,03 metros; 7-LOR-0022-RN com 1.876,02 
metros; 7-LOR-0023-RN com 1.281,36 metros; 7-LOR-0024-RN com 2.297,74 metros; 7-LOR-
0026-RN com 1.158,34 metros; 7-LOR-0027-RN com 1.681,57 metros; 7-LOR-0028-RN com 
1.959,69 metros; 7-LOR-0030-RN com 2.017,18 metros; 7-LOR-0033-RN com 2.698,82 
metros; 7-LOR-0034-RN com 1.404,79 metros; 7-LOR-0035-RN com 2.028,07 metros; 7-LOR-
0037-RN com 1.311,86 metros; 7-LOR-0039-RN com 1.548,78 metros; 3-LOR-0041-RN com 
1355,13 metros; 9-LOR-0042D-RN/ 7-LOR-0043HP-RN/ 7-LOR-0044HP-RN com 1.355,13 
metros; 7-LOR-0045-RN com 1.803,84 metros; 7-LOR-0046-RN com 622,73 metros; 7-LOR-
0047-RN com 988,98 metros; 7-LOR-0048-RN com 1.025,74 metros; 7-LOR-0049-RN com 
1.303,87 metros; 7-LOR-0050-RN com 1.419,62 metros; 7-LOR-0051-RN com 1.414,45 
metros; 7-LOR-0053-RN com 1.294,07 metros; 7-LOR-0054-RN com 1.031,54 metros; 7-LOR-
0055-RN com 1.765,92 metros. Com produções escoadas para a Estação Coletora e 
Compressora de Lorena (9.389.528,00 mN; 667.584, mE). Localizado no campo Produção de 
Lorena (LOR), Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.

WELLITON GOMES CHAVES
Gerente administrativo/Financeiro
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA/SEFAZ

AVISO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024-SEFAZ/RN
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

PROCESSO N° 00310008.001517/2024-19

O Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda – 
SEFAZ/RN, torna público que abrirá credenciamento de instituições bancárias para 
prestação dos serviços de arrecadação das receitas relacionadas no artigo 5º da 
Portaria-Sei nº 217, de 01 de março de 2024, e respectiva prestação de contas por meio 
de transmissão eletrônica de dados, na modalidade "on-line". O EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO completo poderá ser obtido na Secretaria de Estado da Fazenda 
– SEFAZ/RN, localizada no Centro Administrativo do Estado, BR 101, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59064-901 (no prédio da anterior Secretaria de Estado da Tributação), ou 
solicitado pelo e-mail cace@set.rn.qov.br. A Portaria-Sei nº 217, de 01 de março de 2024, 
encontra-se disponibilizada no endereço eletrônico da Secretaria de Estado da Fazenda – 
SEFAZ/RN: www.sefaz.rn.gov.br -> Secretaria da Fazenda -> Legislação Estadual -> 
SEFAZ e Outros -> Portarias -> 2024 -> Portaria 217/2024, ou por meio do link a seguir: 
https://www.sefaz.rn.gov.br/documentos/Impostos/Legisla%C3%A7%C3%A3o/SEF AZ%2
0e%20Outros/Portarias/2024/. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: Os interessados 
deverão entregar a documentação na Coordenadoria de Arrecadação, Controle e Estatística 
- CACE, da SEFAZ/RN, pelo e-mail cace@set.rn.gov.br. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO:
A documentação será analisada pela comissão responsável por conduzir os procedimentos 
de credenciamento, instituída pela Portaria-SEI nº 1018, de 09 de Outubro de 2024, no 
prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da 
documentação, prorrogável, se autorizado pela autoridade competente, por igual período 
por única vez. O cronograma completo deste processo de credenciamento consta no Anexo 
I, deste Edital. Quaisquer esclarecimentos poderão ser prestados pela Coordenadoria de 
Arrecadação, Controle e Estatística - CACE, presencialmente no endereço acima 
mencionado, pelo e-mail cace@set.rn.gov.br, ou pelos telefones (084)3232-2091 e 3232-
2092, este último também com atendimento por whatsapp.

Natal, 07 de novembro de 2024
Jane Carmen Carneiro e Araújo

Secretária Executiva da Receita/SEFAZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL/RN

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024

O agente de contratação da Prefeitura Municipal de Serra do Mel-RN, nomeado através da 
Portaria nº 182/2023, de 07 de março de 2023, torna público a quem interessar que estará 
promovendo o recebimento de documentos de “proposta “e “Habilitação” a partir das 
08h:00min do dia 11/11/2024 (horário de Brasília) até as 08h:00min do dia 27/11/2024, 
através da Concorrência Eletrônica nº 009/2024. A sessão eletrônica iniciará as 
09h:00min do dia 27/11/2024, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESADE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE MURO DESTINADA A ESCOLA
MUNICIPAL VILAAMAZONAS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL-RN,
Abertura das propostas e recebimento dos lances: a partir das 09h:00min do dia 27 de 
N o v e m b r o d e 2 0 2 4 , n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o : 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital na íntegra: à disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações, na Av. Antônio F de Oliveira, 31, Vila Brasília- 
Serra do Mel e no e-mail: pmsm.licitacao@hotmail.com, ou através dos sites: 
h t t p : / / l i c i t a f a c i l . t c e . r n . g o v. b r / # / , h t t p s : / / w w w. s e r r a d o m e l . r n . g o v. b r / . 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

Serra do Mel/RN, 08 de Novembro de 2024
FRANCISCO NILDO DA SILVA

Agente de contratação
PORT: 182/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024

O agente de contratação da Prefeitura Municipal de Serra do Mel-RN, nomeado através da 
Portaria nº 182/2023, de 07 de março de 2023, torna público a quem interessar que estará 
promovendo o recebimento de documentos de “proposta “e “Habilitação” a partir das 
08h:00min do dia 11/11/2024 (horário de Brasília) até as 13h:00min do dia 27/11/2024, 
através da Concorrência Eletrônica nº 010/2024. A sessão eletrônica iniciará as 
14h:00min do dia 27/11/2024, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESADE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE MURO DESTINADA A ESCOLA
MUNICIPAL VILA SERGIPE, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL-RN,
Abertura das propostas e recebimento dos lances: a partir das 14h:00min do dia 27 de 
N o v e m b r o d e 2 0 2 4 , n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o : 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital na íntegra: à disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações, na Av. Antônio F de Oliveira, 31, Vila Brasília- 
Serra do Mel e no e-mail: pmsm.licitacao@hotmail.com, ou através dos sites: 
h t t p : / / l i c i t a f a c i l . t c e . r n . g o v. b r / # / , h t t p s : / / w w w. s e r r a d o m e l . r n . g o v. b r / . 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

Serra do Mel/RN, 08 de Novembro de 2024
FRANCISCO NILDO DA SILVA

Agente de contratação
PORT: 182/2023

Tensão

Paciente tenta 
dar cadeirada 
em presidente 
de conselho de 
saúde durante 
audiência 
pública em Natal

Durante uma audiên-
cia pública realizada na 
manhã desta sexta-feira 

8 na Câmara Municipal de Na-
tal, uma paciente arremessou 
uma cadeira contra Ana Ma-
ria do Nascimento Evangelista, 
presidente do Conselho Muni-
cipal de Saúde de Natal. O in-
cidente ocorreu enquanto Ana 
Maria defendia a importância 
de garantir atendimento aos 
pacientes da rede psicossocial 
do município.

A paciente, aparentemente 
em surto, se levantou do plená-
rio, pegou uma cadeira e ten-
tou atirar contra a presidente 
do conselho. A situação foi ra-
pidamente contida, e a pacien-
te recebeu atendimento de um 
psiquiatra presente no evento. 
Após o ocorrido, a reunião pros-
seguiu normalmente.

A audiência, promovida pe-
lo vereador Daniel Valença (PT), 
discutia questões como o fecha-
mento da antiga sede do Centro 
de Atenção Psicossocial (Caps) 
da Zona Leste e os atrasos na 
entrega de sua nova unidade.

Em julho, o prédio que abri-
gava o Caps Leste, na Rua Mi-
pibu, no bairro Tirol, foi in-
terditado devido às precárias 
condições de infraestrutura. O 
local atendia cerca de dois mil 
pacientes por mês, que agora 
precisam ser encaminhados 
para outras unidades.

Uma nova sede está sendo 
construída no bairro Santos Reis. 
A entrega da nova unidade es-
tava prevista para janeiro deste 
ano, mas até o momento não foi 
concluída. A Prefeitura de Natal 
informou que, enquanto isso, os 
atendimentos do Caps Leste es-
tão sendo realizados em um am-
bulatório no bairro Neópolis. 

pauta@agorarn.com.br  - Sábado e domingo, 9 e 10 de novembro de 2024 • 11Geral

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO LTDA, CNPJ 38.100.409/0001-52, torna público 
que está requerendo do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio 
Grande do Norte – Idema, a Licença de Operação, para posto revendedor de combustíveis, 
localizado na Margem da Rodovia RN 269, S/N, Centro, Pedro Velho/RN. 

FRANCISCO PEREIRA 
Representante Legal

PEDIDO DA LICENÇA SIMPLIFICADA 

J BORGES DA SILVA – ME  CNPJ Nº 10.697.464/0001-52, torna público que está 
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Rio Grande do 
Norte – IDEMA a Licença Simplificada, de Tecelagem de Tecidos sem alvejamento, 
localizado na Rua Margarida Cardoso, 695 -  Santo Amaro – CEP: 59.324-000 - Jardim de 
Piranhas/RN.

Jose Hilton Carlos do Amaral
Procurador

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL - AE

MARCÍLIO PONTES ASFALTOS LTDA, 44.595.308/0001-00, torna público que recebeu do 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA 
a AUTORIZAÇÃO ESPECIAL - AE Nº 2023-199229/TEC/AE-0064, com prazo de validade 
até 31 de outubro de 2025, em favor do empreendimento Usina de Asfalto Móvel, instalada 
em uma área de 600m², localizada nas coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), 
Datum SIRGAS 2000: 705.273,31 mN e 9.286.983,12 mE.

Francisco Marcílio de Pontes Confessor
Sócio Administrador

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA (LP)

MARIA DE FATIMA CABRAL, CPF: 230.162.054-91, torna público que recebeu do IDEMA, 
a Licença Prévia (LP), com validade até 05/11/2029, para Posto Revendedor de 
Combustíveis Líquidos, localizado na Rodovia RN 118, s/n - Esquina com a estrada do 
óleo, Bairro Tabatinga, Alto do Rodrigues/RN.

MARIA DE FATIMA CABRAL
CPF: 230.162.054-91

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

VALE VERDE EMP AGRICOLAS LTDA, CNPJ 02.414.858/0003-90, torna público que está
requerendo do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do 
Norte – Idema, a Licença de Regularização de Operação, para posto revendedor de 
combustíveis, localizado na Fazenda Pedrosa, S/N, Rodovia RN 062 – km 92, zona rural,
Bahia Formosa/RN. 

JONAS CARLOS 
Representante Legal

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A MINERAÇÃO TOMAZ SALUSTINO S/A., CNPJ: 08.131.773/0001-19, torna público que 
está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio 
Grande do Norte - IDEMA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) para Área de Servidão em 
apoio a extração e beneficiamento de scheelita já existente em área total de 94,463615 
hectares dividida em duas áreas, localizadas nas coordenadas de referência em UTM (Zona 
24M), Datum SIRGAS 2000: Área 1 com 5,841236 hectares (108.259,847 mE; 
9.299.640,873 mN), e Área 2 com 89,490382 hectares (107.287,618 mE; 9.300.808,906 
mN). O empreendimento está localizado na Rodovia BR 427 - Km 07 - Zona Rural - Município 
de Currais Novos/RN e inserido nos processos n° 004.133/1943, 848.251/2006 e 
848.186/2013, da Agência Nacional de Mineração (ANM). 

Rogerio Barreto Drummond - Diretor Presidente.

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN
Município: Santana do Seridó/RN - Comarca de Parelhas/RN
Interina: Rosana Lacerda Coelho Fernandes
Av. Zezé Aprígio, 195, centro, Santana do Seridó/RN, CEP nº 59.350-000.
Email: cartoriosantanadoseridorn@gmail.com

EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICAL DE USUCAPIÃO
O Cartório Único de Santana do Seridó/RN faz saber, com base no Art. 216-A da Lei 6.015/73, Provimento 156/2016 da 
CGJ/RN (Código de Normas Extrajudicial) e do Provimento nº 149/2023 do CNJ, que foi protocolizado pedido para 
reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinário.
 Solicitante: SOLANGE MORAIS DE AZEVEDO, casada com GASTON MORAIS DE AZEVEDO, residentes e 

domiciliados em Capoeirinha, Guararema/SP, CEP n° 08.900-000;
 Área objeto da usucapião: “IMÓVEL RESIDENCIAL URBANO, localizado na Rua Jose Cicero de Morais, nº 101, 

Centro, Santana do Seridó/RN, CEP nº 59.350-000, medindo 9,10 m de frente e 21,00 m de fundos, totalizando 85,83 
m² de área construída [...], totalizando 275,00 m² de área de terreno, que possui os seguintes limites e confrontações: 
ao NORTE, 11,00 m com o perfilado da Rua Jose Tobias Barreto; ao SUL (frente), 11,00 m com o perfilado da Rua 
Jose Cícero Morais; ao LESTE, 25,00 m com o imóvel da Rua Jose Cícero Morais, nº 103, pertencente a Sra. DJANETE 
DA SILVA SANTOS [...]; ao OESTE, 25,00 m com o imóvel da Rua Jose Cícero Morais, nº 99, pertencente a Sra. 
MARIA DE LOURDES SANTOS [...]”

 Tempo de posse: os Solicitantes alegam mais de 15 (quinze) anos de posse.
Ficam terceiros eventualmente interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo manifestar-se no 
prazo de 15 (quinze) dias diretamente no cartório, sendo advertidos de que a não apresentação de impugnação no referido 
prazo implicará em concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

Santana do Seridó/RN, 04 de novembro de 2024.

(a) MAIZA GISELE PEREIRA SILVA
Tabeliã Substituta

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 
Plataforma Nacional de Editais - Certidão de publicação 2 de 19/08/2024 

Edital
Número do processo: 0809399-59.2019.8.20.5001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 
Órgão: 20ª Vara Cível da Comarca de Natal 
Tipo de documento: Citação 
Disponibilizado em: 19/08/2024 
Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 20ª Vara Cível da Comarca de Natal Terceira 
Secretaria Judiciária da Comarca de Natal Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 6º andar, 
Lagoa Nova, Natal/RN - CEP 59064-250, tel. 3673-8511 e 3673-8516 EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo 20 dias) 
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Ação: USUCAPIÃO (49) Autor: EDUARDO SUNER OLLE Réu: 
Grupo Sanchez Brasil Investimentos Imobiliários Ltda CITANDO: SANCHEZ BRASIL –INVESTIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ: 06.167.947/0001-78, em lugar incerto e não sabido, na forma do Art. 259, III, CPC. 
FINALIDADE: Responder a ação no prazo de quinze (15) dias a contar da fluência do prazo do edital, sob pena de 
revelia. OBJETO: Apartamento 101 do Ed. Flat Ellegance Ponta Negra, situado na Rua Francisco Gurgel, 2097, Ponta 
Negra, CEP: 59090-050, Natal-RN, de matrícula mãe:24037, oficiando-se dessa decisão ao 7ºofício de notas, situado 
na Rua Leoncio Etelvino de Medeiros, 2935, Capim Macio, Natal-RN, matrícula nº 24037, perante a 3ª CRI, 7° Oficio 
de Notas - Natal/RN. ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC/2015). DADO E PASSADO nesta Comarca 
de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 16 de agosto de 2024. Eu, Terezinha de Jesus Góes Pereira 
da Silva, Analista Judiciária, digitei, conferi e assino o presente edital por ordem do MM. Juiz de Direito da 20ª Vara 
Cível da Comarca de Natal. Natal, 16 de agosto de 2024. TEREZINHA DE JESUS GOES PEREIRA DA SILVA 
Analista Judiciária

De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e 224 do Código de Processo 
Civil, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. A contagem 
do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

Dia: Em 26/11/2024, às 11:00 horas, e sendo necessário, Segundo Leilão no dia 27/11/2024, no mesmo horário. 
Os leilões serão realizados de forma presencial e também na modalidade virtual, podendo os lances serem 
ofertados através do site: www.robertofernandesleiloes.com.br, através do leiloeiro Roberto Alexandre Neves 
Fernandes Filho, Leiloeiro Público Oficial, inscrito na Junta Comercial do Rio Grande do Norte sob o nº 009/2010, 
estabelecido na Avenida Lima e Silva nº 1456, Lagoa Nova, Natal-RN, CEP 59075-710, fone (84) 9411-2140, faz 
saber que, devidamente autorizado pela vendedora ou fiduciária, designada por ELDORADO 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.570.707/0001-
45, sediada à Av. Prudente de Morais, 1610, Natal/RN, venderá em: Primeiro Público Leilão Extrajudicial, o 
imóvel identificado a seguir, no dia, hora e local acima referidos, em consonância com o que dispõe o art. 27 da 
Lei n° 9.514 de 20/11/97, quais sejam: Lote 01 do leilão: “UM TERRENO e quaisquer benfeitorias que forem 
construídas sobre o mesmo, correspondente ao lote 110, da quadra 10, do Condomínio Residencial “SUNVILLE”, 
situado na cidade de Mossoró-RN, na Avenida João da Escóssia, nº 1300, bairro Nova Betânia, medindo e 
confinando-se do seguinte modo: 23,44m de frente para a Rua São Conrado; na lateral direita de quem do lote 
olha para a Rua, mede 16,00m, confrontando com o lote 109; na lateral esquerda mede 16,00m, confrontando 
com o lote 111; nos fundos mede 23,44m confrontando com o muro limítrofe do condomínio, perfazendo dito 
terreno uma área total de 375,00m² de superfície. Área de uso comum de 252,53; área total (quota do terreno) 
627,53m²; fração ideal do condomínio total – 0,006249992; fração ideal do condomínio das áreas privativas 
0,006249992, cujo terreno encontra-se registrado perante ao 6° Oficio de Notas de Mossoró/RN, no Livro “2”, R-
2-30074, sob a matricula n° 30.074, no Livro “2” – Registro Geral. OBS.: No terreno há a construção de uma casa 
residencial com 262,50m²”. O lance mínimo para venda em Primeiro Público Leilão terá lance inicial equivalente 
ao valor de avaliação de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). Caso não ocorra venda, um 
Segundo Público Leilão será realizado pelo valor da dívida e despesas: R$ 868.151,25 (oitocentos e sessenta 
e oito mil cento e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos). A venda será feita mediante pagamento à 
vista do valor do imóvel, a ser realizado por transferência eletrônica ou depósito na conta a ser fornecida pela 
credora, no prazo de até 24 horas após o leilão. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, à razão de 5% 
sobre o valor da arrematação, registro, impostos, rateios e quaisquer outras taxas que recaiam sobre a 
transferência do imóvel, correrão por conta do arrematante, bem como a eventual desocupação do imóvel. Caso 
o arrematante, por qualquer razão, não honre com o pagamento do valor da arrematação e/ou comissão do 
leiloeiro, será considerado vencedor o maior lance anterior, até que o pagamento seja efetivado. O leiloeiro acha-
se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. 

Roberto Alexandre Neves Fernandes Filho
Leiloeiro Público Oficial

PEDIDO DE LICENÇA DE SIMPLIFICADA

PESCADOS RURAL LTDA-ME, CNPJ: 12.910.758/0001-46, torna público que está 
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do 
Norte (IDEMA) a Licença Simplificada em favor do empreendimento para indústria de 
processamento de pescado, localizada no Sítio Tabuleiro Alto, Zona Rural de Mossoró/RN.

Zandro Luciano de Paiva Andrade
Responsável Legal

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

João Luciano Andrade inscrito sob o CPF 238023244-04, torna público que está requerendo 
ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte 
(IDEMA) a Licença de Operação (LO), para um Projeto de Policultivo, localizado no Sítio 
Maria, Tabuleiro, nº 90, Zona Rural de Mossoró/RN.

João Luciano Andrade
Empreendedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN

AVISO DE LICITAÇÃO - PE SRP Nº 007/2024

O Município de Maxaranguape torna público que no dia 26/11/2024, às 08hs 01min, 
fará licitação na modalidade PE SRP nº 07/2024 – Objetivo: Registro de preços para 
futura aquisição de combustíveis (gasolina comum, diesel comum e diesel S10), 
para o abastecimento da frota veicular pertencente às diversas unidades do 
poder executivo municipal. Edital e anexos em: https://site.maxaranguape.rn.gov.br 
www.portaldecompraspublicas.com.br e cplmaxaranguape@gmail.com ou na CPL na 
Rua 15 de Novembro – 45 – Centro – Maxaranguape/RN.

Maxaranguape/RN, 08 de novembro de 2024
Jackson Paulo Matias da Cruz

Pregoeiro Municipal/Agente de Contratação
Portaria 02/2024 - GP

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2024

O MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/RN - PREFEITURAMUNICIPAL, através de seu Pregoeiro no 
uso de suas atribuições legais, vem tornar público a abertura do Processo Licitatório nº 
2.749/2024 na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviços de lavagem veicular (completa), conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital. A abertura das 
propostas está prevista para o dia 25 de novembro de 2024, às 10h01min. O Edital 
poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Jundiá/RN, situada na Rua da 
Matriz, nº 305, centro, Jundiá/RN, no horário das 08h00min às 14h00min (de segunda à 
sexta-feira), em dias úteis, bem como através do site da Prefeitura Municipal de 
Jundiá/RN (https://jundia.rn.gov.br/) e-mail: cpl@jundia.rn.gov.br e no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

Jundiá/RN, 08 de novembro de 2024.
LUIZ EDUARDO FERNANDES

Pregoeiro da PMJ/RN

Mãe Luiza

Crime

Caern conserta 
vazamento que 
estava gerando 
“língua negra” 
na Praia de 
Areia Preta

Idoso é preso 
por falsidade 
ideológica
na Zona Leste 
de Natal

A Companhia de Águas e 
Esgotos do Rio Grande do 
Norte (Caern) informou 

nesta sexta-feira 8 que corrigiu 
o problema em sua rede que 
estava provocando a formação 
de uma nova “língua negra” na 
praia de Areia Preta. Segundo a 
Companhia, o vazamento na 
rede de esgoto foi consertado 
na manhã desta sexta.

A Secretaria de Meio Am-
biente e Urbanismo (Semurb) 
identificou que a última “lín-
gua negra” em Areia Preta era 
resultado de um vazamento 
em um poço de visita obstru-
ído localizado na Rua Atalaia, 
no bairro de Mãe Luiza. Segun-
do a Semurb, a obstrução des-
se poço estava provocando o 
extravasamento de esgoto pa-
ra a rede de drenagem pluvial, 
atingindo a praia.

A origem do problema foi 
identificada nesta quinta-feira 
7, após uma operação de fis-
calização da Semurb. Foram 
abertos e inspecionados vá-
rios poços de visitas ao longo 
das ruas e travessas do bair-
ro de Mãe Luiza. Após a des-
coberta, a Semurb notificou e 
autuou a Caern, dando 72 ho-
ras para reparo do problema.

Um homem de 66 anos foi 
preso nesta sexta-feira 8 
suspeito de falsificar contra-

tos de compra e venda de terrenos.
Segundo as investigações, 

o homem se passava por com-
prador dos imóveis, sem o co-
nhecimento dos verdadeiros 
proprietários. Com isso, ele se 
cadastrava como contribuinte 
na Tributação Municipal, com a 
intenção de se apropriar indevi-
damente dos bens.

Não é a primeira vez que o 
homem responde por uma ação 
penal por um crime assim. 


